
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.599, DE 1" DE NOVEMBRO DE 2016.

Denomina logradouro público inominado "Praça

Desportista Antônio Ramos Faustino", situada no

bairro Guanduba e dá outras orovidências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTETRN no

uso de sua atribuição legal prevista no ar|.45, $1', IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada "Praça Desportista Antônio Ramos Faustino",

logradouro público inominado, cornpreendida no quadrante da confluência da Rua

Severino Siqueira com a Rua Primaven,localizada no Bairro Guanduba.

Art.2. Esta Lei entra erÌ vigor na data de sua publicação.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante,rRN, lo de novembro de 2016.

195o da independência e 128o da República.

JAIME CALADO DOS SANTOS

Prefeito

BATISTA

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEP 59.290-000
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br



JmrrrymKmflcial
Instituído pela Lei Municipal n0 1.131 de

ESTADO DO RIO GRANDË
NUtttcÍpto or sÃo coNclto

1EI1.599, DE fDËNOVEMBRÔ DE2O16.

Denomina logradourc públco inominado'PmÇa Despodisla
Anlôrìio Râmos FãustÌno". silLlada no bâìÍro Guanduba e dá
oüt.asprovdências.

O PREFEITO i,'UNICIPAL DE SÃO GÔNÇALO DOAI,ìARANTE/RN NO
usodesuaaÌdbuiçáo legalprev stanoart.45, Slo,lV da Lei0ígânica do[4!nicípio,
. FM SABER que â Câma|a lvunicipal aprovo! e eu sanciono a sèguinle

Aí1. 1d. Fìca denominada "Praça DespoÍisia Antônio Ramos Fauslino',
logradoLiÍo público ìnominado, compÍesndida no quadrãnte da confluéncia da Rua
Seveino SiquejÍacom a Rua PíiÍnaveÍa, Ìoc€ izâdâno Baiío GrJanduba.

Art.20. Ësla Leientm emvlqornãdatâ desua publicâcáo.
Art. 30. RevogaÍn-se as disposlções em contr;rio.

São Gonçalo doAmarante/RN, l0 de novembrc de 2016.
1950 dâ lhdependência e 128, dâ Repúblca.

JAII,IÊ CALADO PERE]RADOS SANTOS
Prefeiio f,ìunicipaÌ

MAGNUS KÊBYO DE SOUZA BATISTA
Secrelá o lvunÌcipalde SeívÌços Urbânos

1Er1.600,0E loDE NoVËtVBRo 0E 2016.

Denomlna a nomerclatuÍa da praça localizada na rua
Bacabal no Conj!ntoAmaÍantê Ê dá o!lrâs pf ovidéncias.

0 PREFÊ|Tolì,luNlC|PAL DE SÃO GoNçALo D0AMAMNÌE/RN no
usod€ s!aatibuiçáo legal preústa no aí.45, S1",lV, da Lei0rgânica dol\lwicípio,

FM SABER quê â Cámara Municipal apÍovou e eu sancÌono a segÌrinte

Ad. 1o..Fica d€nominada a Praça da Bua Bacabal, Conjunto AmaÍante,
como 'PRAçADABIBLIAPASTOR RAllVUN00 JOA0 DE SANTANA'.

Ad. 2". O Poder Executivo regulamentará ê presêf te Lei.
Ad.30. Ësta Leientra em vigoÍa partirda datâde sua publcaçào.

São Gonçalo doAmarante/RN, 1o de nov€Ínbro de 2016.
195oda Independência e 1280 da República.

JAIIVE CALADO PËRÊIRADOS SANTOS
pretelto [,tunÌcipal

IIAGNUS KEBYO DË SOUZA BAïISïA
Secretário [4unicpalde Serviçosljrbanos

PORTÂR|A 946, DÊ 01 DE NOVEI,IB RO DE 201 6.

Êxonera DirctoÍa de DÌvisáo de Planejâmenlo e CooÍdenação.

o PRETEITo MUNIcIPAL DE 3ÁO GONÇALo DoAI4ARANTË/RN, no
uso d€ suas atrbuições legals, estabelecìdas na Lei Orgânicê do N,lLrnicípio, e em
obseNâncÍa da Lei n' 892/1999, que dispõe sôbre â cdação do Depaa€menlo
Municipêl de TÉnsito - DEIVIJTMN, na eskulura adminlshâlivâ do L{!nicípio de Sáo
GonçalodoAmaÍante,

R E S O L V E :
Arl. 11 ExonerarANA CARLA DoS SANToS do caÍgo de Diíelom de

Djvisão de Planejamenlo e Coodenação do Depadamento lülnicÌpal de Trânslo *
DEIVUTRAN,

An.20-E9la PoÍlddd entra en\ 'qo' ra dala da sLa pub icàçáo.
An. 3"'Revogam-se as disposições em contúio.

PREFEITURA |\íUN]CIPAt DE SÃO GONÇALO OO AI\/|ARANTE/RN, GABINÊÌÊ
DO PREFEITO, Ê|\4 01 DE NOVEIIBRO DÉ 2016.

JAI]\,48 CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PRÊFËlÌO NIUNICÌPr-

PORTARIA947, DE O1 DE NOVËMBRO DE 2016.

Nomeia Secreláia M unicipal Adjunla.

O PREFEITO l\,IUNIC]PAL DE SAO GONçALO DOAMARANÌE/RN, NO
uso de suas atfbuiçôes legais, eslabelecidas na LeÌoeânica do lvunicípio, e em
observância da Lei Compleríìentff n' ô9/201s,que dispõe sobre a reestrutumção
organizâcìonaldo Poder ExeclrÌivo do N4unicípio de São Gonçalo do AÍnaíanle,

RESOLVE:
Ad, 1'" NOTNEAT [,4ARIA DALVANETE DE ARAÚJO BARBOSA SOUzA

paraexerceío cargode SêcretáÍiaAdjuntada Secretaia [4unicipalde lì,{e]oAmbiente e
lJÍbanismo,

Art.2" - EslaPoÍtara entmemvigofna data da suapublicaçá0.
Art.3' - Revogam-se asdisposiçôesem contrário.

PRÊFEITURA I,IUNIcIPAL DE sÁO GONçALO DO AN,IARANTE/RN. GABINETE
DO PREFEITO, E[4 0,1 DE NOVE4BRO DE 2016,

JA]IVE CALADO PEREIM DOS SANTOS
PREFÊITO ,4UNJCIPAL

PORTARtAS4S, DE 01 DE NoVEMBR0 DE 20Í6.

Nomeia Assessor Espeôial.

O PREFËITO I!{UNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAÍVARANTE/RN, NO
uso de suas atibuições legais, esiâbelecÌdas na Lei orgânica do lìlunicípio, e em
obseívâncÍa da Lei Complementar n' 69/201s,que dispõe sobre a reeslrutlração
organizacional do Poder Fxec!tivo do l\runicípio de São Gonçalo doAma|anle,

R E S O L V E :
Aú. 1'- NomeafJOSE NETO DA SILVApa|a exercero caÍgo deAssessor

Especial dâ SeÍetariã triunicipal de AdminisÌÍação e dos RecúÍsos Humânos, eÍn
e)erc c o na Se..eÌâÍ a IVJni. palde SeÍviços lJóaí os.

Ai(.2"- EstaPortaria €nlra em vigornâdala dê sua publicação.
Alr. 3'- Revogam-se as disposiçõesem contréio.

PRE TÊ ÌTURA [,IUN IC IPAL DÊ SÂO CONçALO DOA]VARANTE/RN, GAB!NETE
DO PRÉFÉITO, ËI\,101 DE NOVENIBRO DE 2016,

JAII\,1E CALADO PEREIMDOS SANTOS
PRÉFÊITO [,lUNICIPAL

PORTARIA9sO, DÉ O3 DENOVEMBRO DE 2016,

Exonera Assessota Técnica,

O PREFEITO À,1UNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAI4AMNTE/RN, NO
uso de suas alribuições legais, estâbelecidas na Lei oÍgânica do Municipio, e em
observáncia da Lei Complementar n' 69/2015, que dispõe sobÌe a reeslruluÍação
organizaclonal do Poder Executivo do MunicÍpio de São Gonç?lo doAÍnârante,

R  ESO LVE:
Art. 1"- ExoneraÍ RËGIA MARIA DA cosTA BARRoS do cargo de

Assesso€ TécnÌca da Secrelaria lvunicìpal de Agrcpec!áriâ e Desenvolvimento
AgÍário.

AÍt. 2'- Esta PoÍta a entía em vigor na data da sua publicação,
rctroagindo os seus efeilos a 01 de novembro de 201 6

Art. 3' - Revogam-se as disposições em conlláÍio.

PREFEITURA IVUNICIPAL DE SÁO GONçALO DO AÍ!,iARANÏE/RN, GABINETE
DO PREFEITO, ÉIú 03 DE NOVE]\'BRO DÊ 20I6,

JAIIìIÊ CALADO PERÉIMDOS SANTOS
PREFÊITO ÌúUN]CIPAL


